
 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA

PAUTA DO ÓRGÃO ESPECIAL

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 37, DE 16/12/2021

OBS: De ordem da Presidência do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão ordinária
de julgamento designada para o dia  16 de dezembro de 2021, quinta-feira, a partir das
13h30min. Ao final da sessão, subsistindo processos a serem julgados, terão estes, entre
os de sua classe, preferência para julgamento na primeira sessão desimpedida, ficando
os interessados intimados, independentemente de nova publicação no Diário Eletrônico
da Justiça, assim como os processos adiados e com pedido de vista regimental. Pauta de
julgamento  encontra-se  organizada  de  acordo  com  a  ordem  prevista  no  art.  92  do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com redação dada pela
Emenda Regimental nº 2/2017:

• Apreciação da Ata da Sessão Ordinária do Órgão Especial nº 36,
de 09.12.2021

I. Pedidos de Vista

1 -  EXTRAPAUTA  -  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL  Nº  0000552-
88.2021.8.06.0000 
Relator: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Suscitante: Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues (3ª Câmara de Direito Privado)
Suscitado: Des. Francisco Gladyson Pontes (2ª Câmara de Direito Público)
Terceiro: L. V. dos S. B. R. P. J. N. dos S.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará
Terceiro: M. de F.
Custos Legis: Ministério Público Estadual

O Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato pediu vista dos autos em 09 de dezembro
de 2021

Em sessão do dia  11.11.2021  –  O eminente  Desembargador  Relator  apresentou os
autos para julgamento. Após, proferiu seu voto no sentido de conhecer e dar provimento
ao Conflito Negativo de Competência, para declarar a competência do Desembargador
FRANCISCO GLADYSON PONTES, para apreciar  e julgar  a Remessa Necessária nº
0220472-95.2020.8.06.0001,  no  que  foi  seguido  pelos  Desembargadores  EMANUEL
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LEITE  ALBUQUERQUE,  DURVAL  AIRES  FILHO,  PAULO  AIRTON  ALBUQUERQUE
FILHO, MARIA EDNA MARTINS, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, FRANCISCO
CARNEIRO LIMA e ANTÔNIO PÁDUA SILVA (convocado para compor o Órgão Especial
substituindo  a  Desa.  Lígia  Andrade  de  Alencar  Magalhães  durante  sua  ausência
justificada  –  Ofício  nº  184/2021).  Pediu  vista  dos  autos  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.  Adiado o julgamento.
Impedido  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA
RODRIGUES.  Ausentes,  por  motivo  de  férias, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO.  Ausentes,  justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA,  FRANCISCO  DARIVAL
BESERRA PRIMO e  LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES.  Ausentes,  por
motivo  de  licença  médica, os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
HAROLDO  CORREIA  DE  OLIVEIRA  MÁXIMO  e FRANCISCO  BEZERRA
CAVALCANTE (convocado para compor o Órgão Especial substituindo o Des. Haroldo
Correia  de  Oliveira  Máximo  durante  sua  ausência  por  motivo  de  licença  médica  -
Portaria nº 1470/2021). 

Em sessão de 25.11.2021  -  A Presidência anunciou os autos para julgamento. Em
seguida, o Desembargador ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES, que pedira
vista dos autos em 11 de novembro de 2021, votou pelo acolhimento do conflito para
declarar a competência da Desembargadora Maria do Livramento Alves Magalhães,
na ambiência da 4ª Câmara de Direito Privado, terceiro juízo, em razão da prevenção
gerada por agravo de instrumento anteriormente distribuído e julgado, sem adentrar,
ainda,  no  âmago  da  controvérsia.  Em  seguida,  a  Desembargadora  FRANCISCA
ADELINEIDE VIANA apresentou seu voto divergindo do Relator no sentido de que é
da  competência  da  3ª  Câmara  de  Direito  Privado  o  julgamento  do  mencionado
recurso. Com a palavra, o Desembargador Relator pediu vista dos autos, para melhor
análise.  Adiado o julgamento. Impedido, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES.  Ausentes,  por  motivo  de  férias, os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FERNANDO LUIZ  XIMENES ROCHA,
MARIA  IRACEMA  MARTINS  DO VALE e  HERÁCLITO  VIEIRA DE  SOUSA  NETO.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores LÍGIA
ANDRADE  DE  ALENCAR  MAGALHÃES  e  FRANCISCO  MAURO  FERREIRA
LIBERATO. Ausentes, por motivo de licença médica, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  HAROLDO  CORREIA  DE  OLIVEIRA  MÁXIMO,  FRANCISCO
DARIVAL  BESERRA  PRIMO  e  FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE  (convocado
para compor o Órgão Especial substituindo o Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo
durante sua ausência por motivo de licença médica - Portaria nº 1470/2021).

Em sessão de 09.12.2021 -  A Presidência anunciou os autos para julgamento. Em
seguida, o Desembargador Relator, que pedira vista dos autos em 25 de novembro de
2021,  modificou  o  seu  voto  para  acostar-se  ao  posicionamento  manifestado  pelo
Desembargador ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES quanto à prevenção da
Desembargadora  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES,  para  julgar  o
recurso  oficial,  determinando  o  envio  da  Remessa  Necessária  sob  nº  0220472-
95.2020.8.06.0001 para  o seu gabinete,  competindo à eminente  Relatora a adoção
das  providências  cabíveis  quanto  ao  andamento  do  feito,  sendo  seguido  pelos
Desembargadores  FRANCISCO  DARIVAL  BESERRA  PRIMO  e  FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (convocado para compor o Órgão Especial substituindo o  
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Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo durante sua ausência por motivo de licença
médica - Portaria nº 1470/2021). Em seguida, o Desembargador FRANCISCO MAURO
FERREIRA LIBERATO pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento.  Impedido,  o
Excelentíssimo Senhor  Desembargador  FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES.
Ausentes, justificadamente, as Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras MARIA
IRACEMA MARTINS DO VALE e TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES.  Ausente,
por motivo de licença médica, o Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO
CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO.
__________________________________________________________________

PAUTA Nº 453/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 10.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de   09  .1  2  .2021  

2 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0622381-13.2020.8.06.0000  
Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES
Impetrante: Augusto César Pereira da Silva. 
Advogado: Augusto César Pereira da Silva (OAB: 5069/CE). 
Impetrado: Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

A Desembargadora Lígia Andrade de Alencar Magalhães - Relatora  pediu vista dos
autos em 09.12 2021 

Em sessão de 21.10.2021 - A Desembargadora  Relatora  apresentou os  autos  para
julgamento e proferiu seu voto denegando a segurança. O Desembargador HERÁCLITO
VIEIRA DE SOUSA NETO pediu vista dos autos. Adiado o julgamento. Ausentes, por
motivo  de  férias, os Excelentíssimos Senhores  Desembargadores  FRANCISCO
LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA,  FRANCISCA  ADELINEIDE  VIANA e MARIA  EDNA
MARTINS. Ausentes,  justificadamente, os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO
(convocado  para  compor  o  Órgão  Especial  substituindo o  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira  Mendes durante  sua  ausência  por  motivo  de  licença  médica  -  Portaria  nº
899/2021) e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Ausentes, por motivo de
licença  médica,  os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FRANCISCO  DE
ASSIS FILGUEIRA MENDES e HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO.

Em sessão de  09.12.2021 -  A Presidência anunciou os autos para julgamento.  Em
seguida, o Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, que pedira vista dos
autos em 21 de outubro de 2021, proferiu seu voto divergindo da Relatora, para conceder
parcialmente a segurança requestada, no sentido de garantir ao impetrante o pagamento
preferencial  no  tocante  aos  honorários  de  sucumbência.  Com  a  palavra,  a
Desembargadora  Relatora  pediu  vista,  para  melhor  análise.  Adiado  o  julgamento.
Ausentes, justificadamente, as Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras MARIA
IRACEMA MARTINS DO VALE e TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES. Ausente,
por motivo de licença médica, o Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO
CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO.

PAUTA Nº 456/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 03.12.2021 PÁGs.
7/9)
Designado para sessão de 16.12.2021
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3 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0623631-81.2020.8.06.0000  
Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES  
Impetrante: Maria Zina de Oliveira Alexandrino. 
Advogado: Thiago Emanuel Alexandrino de Oliveira (OAB: 17028/CE). 
Impetrado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. 

O Des. José Ricardo Vidal Patrocínio pediu vista dos autos em 21 de outubro de
2021.

Em  sessão  de  07.10.2021  -  A  Presidência  anunciou  os  autos  para  julgamento,
indagando ao advogado da impetrante, Dr. Thiago Emanuel Alexandrino de Oliveira
(OAB:  17.028/CE),  se  dispensava  a  leitura  do  relatório,  sendo  dispensada.  Na
sequência, o advogado fez a sustentação oral pelo prazo regimental. Com a palavra, a
Desembargadora  Relatora  concedeu  a  segurança,  sendo  seguida  pelos
Desembargadores HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO,  FRANCISCO CARNEIRO
LIMA e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. O Desembargador FRANCISCO
LUCIANO LIMA RODRIGUES pediu vista dos autos. Adiado o julgamento. Declarou-
se  suspeito, o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  EMANUEL  LEITE
ALBUQUERQUE.  Ausente,  ocasionalmente, o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  (convocado para  compor  o
Órgão Especial substituindo o Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo durante sua
ausência  por  motivo  de  licença  médica  -  Portaria  nº  1470/2021).  Ausentes,  por
motivo  de  férias, as  Excelentíssimas  Senhoras  Desembargadoras  FRANCISCA
ADELINEIDE  VIANA e  MARIA  EDNA  MARTINS.  Ausentes,  justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE,
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (convocado para compor o Órgão Especial
substituindo o Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes durante sua ausência por
motivo de licença médica - Portaria nº 899/2021) e PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO.  Ausentes,  por  motivo  de  licença  médica, os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  FRANCISCO  DE  ASSIS  FILGUEIRA  MENDES  e  HAROLDO
CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO. 

Em  sessão  de  21.10.2021  -  O  Desembargador  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA
RODRIGUES que pedira vista dos autos em 07 de outubro de 2021, proferiu seu voto
divergindo da Relatora denegando a segurança. Com a palavra, a Desembargadora
Relatora  manteve  seu  voto  concedendo  a  segurança.  O  Desembargador  JOSÉ
RICARDO  VIDAL  PATROCÍNIO pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento.
Declarou-se  suspeito,  o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador  EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE.  Ausentes,  por  motivo  de  férias, os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  FRANCISCO  LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA,  FRANCISCA
ADELINEIDE  VIANA  e  MARIA  EDNA  MARTINS. Ausentes,  justificadamente, os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  DURVAL AIRES FILHO,  FRANCISCO
DARIVAL BESERRA PRIMO (convocado para compor o Órgão Especial substituindo o
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes durante sua ausência por motivo de licença
médica  -  Portaria  nº  899/2021)  e  FRANCISCO  MAURO  FERREIRA  LIBERATO.
Ausentes,  por  motivo  de  licença  médica, os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  FRANCISCO  DE  ASSIS  FILGUEIRA  MENDES e  HAROLDO
CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO.

____________________________________________________________________________________________________________
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PAUTA Nº 45  6  /2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de   03  .1  2  .2021 PÁGs.   7/9  )  
Designado para sessão de   16  .1  2  .2021  

4 -  CUMPRIMENTO  DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA  Nº  0073542-
92.2012.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Exequente: Haneide Maria Leite Mendonça. 
Advogado: Francisco Paulo Araújo de Oliveira (OAB: 13582/CE). 
Executado: Estado do Ceará. 

O  Des.  Francisco  Mauro  Ferreira  Liberato  pediu  vista  dos  autos  em  14  de
outubro de 2021.

Em sessão de 14.10.2021 -  A Presidência anunciou os autos para julgamento. Logo
depois,  o  Desembargador  Relator  votou  por  acatar  os  termos  da  impugnação  ao
cumprimento do Acórdão, proferido nos autos do mandado de segurança nº 0073542-
92.2012.8.02.0000, apresentada pelo Estado do Ceará, para o fim de não conhecer do
pedido  de  indenização  (vencimentos  retroativos)  pela  nomeação  tardia  ao  cargo
público, já que fora dos limites do pedido formulado nos autos do processo e, ainda,
estabelecer como teto das astreintes o valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais),
cujo pagamento deve ser submetido ao regime de precatórios, previsto no art. 100 da
Constituição  Federal,  sendo  seguido  pelos  Desembargadores  PAULO  AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES, LÍGIA ANDRADE
DE ALENCAR MAGALHÃES, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e FRANCISCO
CARNEIRO LIMA. O Desembargador JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO divergiu
do  Relator para  reconhecer  como  devida  a  multa  pelo  descumprimento  da  ordem
judicial, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), pelos 55 (cinquenta e cinco
dias) de inércia do ente estatal. O Desembargador FRANCISCO MAURO  FERREIRA
LIBERATO pediu vista dos autos. Adiado o julgamento.  Ausente, ocasionalmente,
o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.
Ausentes,  por  motivo  de  férias, as  Excelentíssimas  Senhoras  Desembargadoras
FRANCISCA  ADELINEIDE  VIANA e  MARIA  EDNA  MARTINS. Ausente,
justificadamente, a Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  MARIA  IRACEMA
MARTINS DO VALE. Ausentes, por motivo de licença médica,  os Excelentíssimos
Senhores  Desembargadores  FRANCISCO  DE  ASSIS  FILGUEIRA  MENDES  e
HAROLDO  CORREIA  DE  OLIVEIRA  MÁXIMO.
__________________________________________________________________

II. Processos em Pauta

PAUTA Nº 45  6  /2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de   03  .1  2  .2021 PÁGs.   7/9  )  
Designado para sessão de   16  .1  2  .2021  

5 - EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003343-04.2018.8.06.0075/50000
Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA 
Embargante: Estado do Ceará. 
Embargada: Valéria de Sousa Gomes. 
Advogada: Fernanda de Castro da Silva (OAB: 40788/CE). 
Advogado: Pedro Felipe Lima Rocha (OAB: 35025/CE). 
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____________________________________________________________________________________________________________

PAUTA Nº 453/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 10.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de   09  .1  2  .2021  

6 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0636445-28.2020.8.06.0000/50000  
Relatora: Desa. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Agravante: Erivan Soares da Silva. 
Advogado: Hallyson Alves de Sousa (OAB: 40077/CE). 
Agravado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0620505-86.2021.8.06.0000/50000 
Relatora: Desa. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Agravante: Antônio César Saraiva da Paixão. 
Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 9073/CE). 
Agravados: Secretário  de  Planejamento  e  Gestão do Estado do Ceará  e Estado do
Ceará. 
________________________________________________________________________
8 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0637511-43.2020.8.06.0000  
Relatora: Desa. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
Impetrante: Maria Arina Correia Pinheiro. 
Advogado: Elízio Morais Baratta Monteiro (OAB: 20969/CE).
Impetrados: Prefeito Municipal de Milhã, Secretário de Saúde do Município de Milhã. 
Impetrados: Governador  do  Estado  do  Ceará  e Secretário  da  Saúde  do  Estado  do
Ceará. 

PAUTA Nº 45  6  /2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de   30  .11.2021 PÁG.   6  )  
Designado para sessão de 16.12.2021

9 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL Nº  0190191-64.2017.8.06.0001/50002
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Embargante: Estado do Ceará. 
Embargado: Lucas Victor do Nascimento. 
Advogado: Cícero Eduardo Silva Ferreira (OAB: 16672/CE).
____________________________________________________________________________________________________________

10 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0145932-52.2015.8.06.0001/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará.
Agravado: Argemiro Evando Alves Vieira. 
Advogado: Kayrys Motta Nascimento (OAB: 27855/CE). 
________________________________________________________________________
11 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0121918-77.2010.8.06.0001/50001 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: Estado do Ceará.
Agravado: Município de Tururu. 
____________________________________________________________________________________________________________

12 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0000270-93.2009.8.06.0057/50000 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
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Agravante: Antônio Domingos Sabino Mota. 
Advogado: Cícero Cézar Quezado Fernandes (OAB: 9947/CE). 
Advogado: Eduardo Grazieni Calixto Bezerra (OAB: 25206/CE). 
Advogado: Cayo Luiz Lourenço Ribeiro (OAB: 31754/CE). 
Advogado: Paulo Augusto Sales Cavalcante Filho (OAB: 39706/CE). 
Advogada: Larissa da Silva Rocha (OAB: 40402/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

13 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0008263-02.2019.8.06.0167/50001  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Município de Sobral. 
Agravado: FJ Construções e Empreendimentos EIRELI-EPP. 
Advogada: Marisa Rodrigues de Almeida (OAB: 3419/RN). 
Advogada: Tarcilla Maria Nobrega Elias (OAB: 8531/RN). 
Advogado: Carlos Henrique Aquino de Alcântara (OAB: 7430/RN).
Advogada: Renata Moraes Linhares (OAB: 14370/RN). 
____________________________________________________________________________________________________________

14 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0054100-84.2005.8.06.0001/50005  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravantes:  Maria  das  Graças  Rocha,  Telma Maria  Alencar,  Tânia  Maria  Benevides
Teixeira,  Marta Maria de Sousa Cunha, Maria Marcília dos Santos,  Maria Suely Santiago
Natario Branco, Silvéria Lopes da Silva, Glaura Florêncio da Cunha, Francisco Eudes
Carneiro da Silva, Francicleide Magalhães Torres, Diva Teixeira de Almeida e Patrice Vale
Falcão. 
Advogado: Rogério Feitosa Carvalho Mota (OAB: 16686/CE).
Agravado: Estado do Ceará. 
_____________________________________________________________
PAUTA Nº 45  6  /2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de   03  .1  2  .2021 PÁGs.   7/9  )  
Designado para sessão de   16  .1  2  .2021  

15 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0503687-97.2011.8.06.0001/50002  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Adriano Siqueira. 
Advogado: Adriano Siqueira (OAB: 7085/CE). 
Advogado: Manoel Mateus Júnior (OAB: 17180/CE). 
Advogado: David Braga Wanderley (OAB: 14133/CE). 
Advogado: Tales Diego de Menezes (OAB: 26483/CE). 
Advogado: Francisco Haroldo Rodrigues Albuquerque (OAB: 1247/CE). 
Advogado: Eugênio Duarte Vasques (OAB: 16040/CE). 
Advogada: Seledon Dantas de Oliveira Júnior (OAB: 25614/CE). 
Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). 
Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). 
Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). 
Agravado: Espólio de Wilson Soares e Silva. 
Inventariante: Francisca Lopes Ferreira. 
Advogado: Anderson Mario Marques da Rocha (OAB: 12898/CE). 
Advogado: Pedro Robston Quariguasi Vasconcelos (OAB: 15700/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________
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16 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0214261-19.2015.8.06.0001/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravantes: Eunália  da  Silva Barros,  Emanuela da Silva Barros,  Elizangela  da Silva
Barros, Eliana da Silva Barros, Eduardo Amaro da Silva, Elano da Silva Barros e Elder da
Silva Barros. 
Advogado: Elvis Maycon da Silva (OAB: 40558/CE). 
Agravado: PHCF Empreendimentos Imobiliários Ltda.. 
Advogado: Thiago Andrade Dias (OAB: 33988/CE). 
Advogado: Helder Lima Leite (OAB: 22749/CE).

17 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0005390-63.2018.8.06.0167/50001  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: SPARTEX - Sobral Produtora de Artefatos Têxteis Indústria e Comércio Ltda -
EPP. 
Advogado: Murilo da Silva Amorim (OAB: 40566/CE). 
Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Advogada: Flávia Holanda Duarte (OAB: 17798/CE). 
Advogado: Edmilson Barbosa Francelino Filho (OAB: 15320/CE). 
Advogado: Rômulo Silva Linhares (OAB: 15147/CE). 
______  _______________________________________________________  
18 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0190729-16.2015.8.06.0001/50001  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Alpha Industrial Comercial Serviços e Logísticas Ltda. 
Advogado: Haroldo Gutemberg Urbano Benevides (OAB: 28242/CE). 
Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Advogada: Solana Maria Martins Carmo (OAB: 6972/CE). 
Advogado: Weltton Rodrigues Loiola (OAB: 14683/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________

PAUTA Nº 45  6  /2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de   03  .1  2  .2021 PÁGs.   7/9  )  
Designado para sessão de   16  .1  2  .2021  

19 - HABEAS DATA CÍVEL Nº 0634146-44.2021.8.06.0000 
Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
Impetrantes: Jubaia  Comercial  de  Produtos  Alimenticíos  Ltda.,  Jubaia  Comercial  de
Produtos Alimenticíos Ltda. e  Jubaia Comercial de Produtos Alimenticíos Ltda. 
Advogado: Bruno Romero Pedrosa Monteiro (OAB: 16012/CE). 
Advogada: Ana Karina Pedrosa de Carvalho (OAB: 35280/PE). 
Advogado: Fernando Mendes de Freitas Filho (OAB: 17232/PE). 
Advogada: Ana Sofia Cardoso Monteiro (OAB: 221872/RJ). 
Advogado: Augusto César Lourenço Brederodes (OAB: 49778/PE). 
Impetrado: Secretário da Fazenda do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

PAUTA Nº 45  6  /2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de   03  .1  2  .2021 PÁGs.   7/9  )  
Designado para sessão de   16  .1  2  .2021  
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20 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0632453-93.2019.8.06.0000  
Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS
Impetrante: Petrofisa do Brasil Ltda. 
Advogado: Anderson Lamarck Pontes Parente (OAB: 21964/CE). 
Advogado: Yasser de Castro Holanda (OAB: 14781/CE). 
Advogado: Márcio Christian Pontes Cunha (OAB: 14471/CE). 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

21- MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0204482-64.2020.8.06.0001  
Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS
Impetrante: Ramos Cunha Confecção e Comércio EIRELI - EPP. 
Advogada: Paloma Braga Chastinet (OAB: 18627/CE). 
Impetrado: Secretário Geral do Contencioso Administrativo Tributário da Secretaria da
Fazenda do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

22 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0638694-49.2020.8.06.0000 . 
Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS
Impetrante: Francisco Airton Pinheiro. 
Advogado: Francisco Aprigio da Silva (OAB: 9073/CE). 
Impetrados: Governador do Estado do Ceará, Presidente da CEARAPREV – Fundação
de Previdência Social do Estado do Ceará e Secretário da Segurança Pública e Defesa
Social do Estado do Ceará.
____________________________________________________________________________________________________________

23 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0620295-35.2021.8.06.0000/50000 
Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS
Agravante: Estado do Ceará.
Agravado: Mário César das Neves Nery. 
Advogado: Francisco Roberto Barreto de Aguiar (OAB: 40376/CE). 
Advogado: Antônio Aguiar Gadelha (OAB: 38168/CE). 
Advogado: Gustavo Borges Gonçalves (OAB: 28821/CE). 
_____________________________________________________________
PAUTA Nº 45  3  /2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de   10  .11.2021 PÁGs.   6  /  7  )  
Designado para sessão de   09  .1  2  .2021  

24 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0634030-09.2019.8.06.0000   
Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES
Impetrante: Werley Sales Pinheiro. 
Advogado: Weydson Castro Silva (OAB: 22470/CE). 
Advogado: Alexandre Augusto Diniz Campos (OAB: 35903/CE). 
Advogado: Thiago Vasconcelos Juvêncio Sousa (OAB: 23854/CE). 
Impetrados: Governador do Estado do Ceará, Secretário da Segurança Pública e Defesa
Social do Estado do Ceará e Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
PAUTA Nº 45  6  /2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de   03  .1  2  .2021 PÁGs.   7/9  )  
Designado para sessão de   16  .1  2  .2021  

25 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0623631-81.2020.8.06.0000/50000 
Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES
Agravante: Estado do Ceará.
Agravada: Maria Zina de Oliveira Alexandrino.
Advogado: Thiago Emanuel Alexandrino de Oliveira (OAB: 17028/CE). 
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____________________________________________________________________________________________________________

26 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0626425-41.2021.8.06.0000 
Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES
Impetrantes: Bento Pereira Filho, João Batista de Souza Maranhão, José Ailton Gomes e
José Bezerra dos Santos Neto. 
Advogado: José Joaquim Mateus Pereira (OAB: 20406B/CE). 
Impetrado: Governador do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

27 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0626425-41.2021.8.06.0000/50000 -
Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES  
Agravantes: Bento Pereira Filho, João Batista de Souza Maranhão, José Ailton Gomes e
José Bezerra dos Santos Neto. 
Advogado: José Joaquim Mateus Pereira (OAB: 20406B/CE).
Agravado: Governador do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

28 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0626557-98.2021.8.06.0000  
Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES  
Impetrante: Hoffman Matos da Conceição. 
Advogada: Maise Tavares Franca (OAB: 158712/MG). 
Advogado: Medzker Matos da Conceição (OAB: 91799/MG).
Impetrado: Plácido Barroso Rios - Presidente da Comissão do Concurso do Ministério
Público do Estado do Ceará e Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará.  

PAUTA Nº 45  6  /2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de   03  .1  2  .2021 PÁGs.   7/9  )  
Designado para sessão de   16  .1  2  .2021  

29 -  RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8500255-19.2020.8.06.0000 
Relator: Des. FRANCISCO CARNEIRO LIMA 
Recorrente: RM - Serviços Empresariais Ltda. - ME. 
Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

____________________________________________________________________________________________________________

30 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0638550-75.2020.8.06.0000/50000  
Relator: Des. FRANCISCO CARNEIRO LIMA 
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: Matheus Leite Vidal. Repr. Legal: Raimundo Nonato Moreira Leite. 
Advogado: Francisco Queilton de Oliveira (OAB: 32832/CE). 
Advogado: Manuel Micias Bezerra (OAB: 10315/CE). 
Advogado: Daniel Sousa Nogueira Neto (OAB: 17113/CE). 
Advogado: Pedro Ferreira Freitas (OAB: 4030/CE). 
Advogada: Maria da Conceição Oliveira Carlos (OAB: 10289/CE). 

_____________________________________________________________
PAUTA Nº 45  6  /2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de   03  .1  2  .2021 PÁGs.   7/9  )  
Designado para sessão de   16  .1  2  .2021  

31 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0621429-34.2020.8.06.0000 
Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO
Impetrante: Vera Lúcia Bezerra Oliveira. 
Advogado: Antônio Delano Soares Cruz (OAB: 8116/CE). 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
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_____________________________________________________  ________  
PAUTA Nº 45  6  /2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de   03  .1  2  .2021 PÁGs.   7/9  )  
Designado para sessão de   16  .1  2  .2021  

32 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0626530-91.2016.8.06.0000  
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Impetrante: Luís Fernando Franklin da Silva (Menor). Repr. Legal: Maria Jessiana da
Silva. 
Advogada: Janaína Bandeira Pereira Lopes (OAB: 16739/CE). 
Advogado: José Sérgio Dantas Lopes (OAB: 10534/CE). 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 

____________________________________________________________________________________________________________

33 - AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL Nº 0621967-20.2017.8.06.0000/50000  
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Agravante: Emanuel Colagens Industrial Eireli. 
Advogado: José Ernane Santos (OAB: 13623/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 

______________________________________________________
PAUTA Nº 45  6  /2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de   03  .1  2  .2021 PÁGs.   7/9  )  
Designado para sessão de   16  .1  2  .2021  

34 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL Nº 0030211-26.2013.8.06.0000/50001
Relatora: Desa. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Embargante: Campanagua Indústria e Comércio de Água Ltda - ME. 
Advogado: Manoel Osvaldo Florêncio Batista (OAB: 3776/CE). 
Embargado: Município de Uruoca. 
________________________________________________________________________

III - Processo Extrapauta
_________________________________________________________
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 13 de
dezembro de 2021.

SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA
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